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cÂunnn MUNtctpAL DE cAScAVET

INDICAÇÃO N" d to , DE 2022.
(Proponente : Vereador Celso Dal Molin/PL)

roto o o
Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara l\{unicipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1,43 do regimento Interno desta (lasa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbhco Municipal, perante a Secretaria N{unicipal cle

Serviços e Obras Púbücas - SESOP, para qLre rcaltze operação 'tapa butaco' na Gandhi
esquina com avenida Piquiri, bairro Brazmzdeia.

É a Indrcação. Sala de Sessões.

Cascavel, 21 de junho de 2022.

Jusuficação

Âpresenta-se a seguinte proposta tendo em vista os buracos que se encontram no local
indicaclo, sendo necessária uma operação tapa buracos, principaimente poÍ ser uma via de gtande
movimento. Dessa forma, haia vista a inegável competência dessa Secretaria em solucionar o
ptoblema citado, conforme Lei Municipal no 6792/201,7, aft. 35, inciso III, IV e XVI, Íequer ao

SESOP as devidas ptovidências.

"Art. 35. É d..o-p.tência da Secretaria de Serviços e Obras Públicas:
III - Executat obras públicas no Município, por Âdmrnistração Direta ou Indireta, abrangendo a

aberturaeaman,tenerural,construçàociviI,galerias
pluviais, pavimentação asfáltica e obras de artes especiais;
IV - Real-izar a arnpliaçào e a manutenção das vias urbanas, dos logradouros públicos e da

iluminação pública de responsabilidade do Município;
xVI-GetirerlarrtetasviasPúblicas,galeriaspluviais,@eobrasdeafteS
especiais, no perímetro utbano;
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